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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 1381, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
Alteração e Remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 10 (dez) dias das férias regulamentares, exercício de 2019, do servidor Wellington Salmito de
Araújo, matrícula nº 12906, Assessor Especial de Conselheiro I deste Tribunal, anteriormente concedidas pela
portaria nº 751/2019, do período de 12 a 21/12/2019 para o período de 06 a 15/01/2020, conforme memorando
nº 014/2019/GAB OUV/TCE.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2019.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA N.º 1382, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autorização de Afastamento para participação em reunião institucional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 28 de novembro de 2019 e, considerando o que dispõe a
Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual nº
9.936/2013,alterada pela Lei Estadual nº 11.170, publicada no Diário da Assembleia do Estado do Maranhão do
dia 26 de novembro de 2019, e considerando o Processo Eletrônico nº 10280/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores Márcio Rocha Gomes, matrícula nº 8904, Auditor Estadual de Controle Externo,
ora exercendo a função comissionada de Gerente de Fiscalização, e Franklin Eduardo dos Santos Figueiredo,
mat. nº 11379, Auditor Estadual de Controle Externo, ora exercendo a função comissionada de Líder de
Fiscalização, para participarem da reunião institucional, referente ao lançamento do Projeto “Previdência Legal:
cuidando do futuro dos municípios e dos cidadãos”, promovido pelo Ministério Público do Estado do
Maranhão, Promotoria de Justiça da Comarca de Anajatuba/MA, a realizar-se no dia 11 de dezembro de 2019,
na cidade de Anajatuba/MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2019.
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Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº. 1383 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre exclusão de dependente de servidor para fins de dedução do Imposto de Renda e
percepção do Salário-Família.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Excluir da folha de pagamento da servidora Auricea Costa Pinheiro, matrícula nº 6858, Auditor Estadual
de Controle Externo deste Tribunal, ora exercendo a Função Comissionada de Líder de Fiscalização, o
dependente Nílton César Soares Serra, para fins de dedução de Imposto de Renda e percepção do Salário-
Família, a considerar de 1º de dezembro de 2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2019.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

ATO Nº. 135, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a exoneração e nomeação de servidor em Cargo em Comissão da Secretaria e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005 e,
CONSIDERANDO a criação dos cargos em comissão da Secretaria do Tribunal, nos termos da Lei Estadual nº
11.170,de 25 de novembro de 2019, que alterou a Lei nº 9.936/2013, publicada no Diário Oficial da Assembleia
do Estado do Maranhão do dia 26 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar o servidor Luiz Gustavo Santos Nascimento, mat. 10.389, do cargo em comissão de Assistente
do Secretário de Administração, simbologia CDA-06, a considerar de 1º de dezembro de 2019.
Art.2.º Nomear o servidor Luiz Gustavo Santos Nascimento, mat. 10.389, no cargo em comissão de Assessor do
Secretário Geral, simbologia CDA-05, a considerar de 1º de dezembro de 2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Vice-Presidente

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 3828/2014-TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores das Entidades da Administração Indireta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Companhia de Limpeza e Serviços Urbanos de São Luís – COLISEU
Responsáveis: Anthony Boden – Diretor, liquidante no período (01/01/2013 a 08/02/2013), com endereço na
Estrada São Bernardo, n° 17, Boa Vista, Turu, São Luís/MA; Marcelo Araújo Beserra, liquidante no período de
(09/02/2013 a 31/12/2013), com endereço na Rua Bom Jesus, n° 200, Bloco I, Apartamento 306, Residencial
Ana Luz, Turu, São Luís/MA
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Prestação de Contas Anual de gestores das entidades da administração indireta. Companhia de
limpeza e serviços urbanos de São Luís-MA. Posição financeira, orçamentária e patrimonial
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em 31 de dezembro de 2013 em acordo com os princípios de contabilidade aplicados à
AdministraçãoPública. Julgamento regular. Remessa das contas à Prefeitura Municipal para os
fins legais. Arquivamento eletrônico de cópia no TCE após o trânsito em julgado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 60/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à análise e julgamento da Prestação de Contas Anual dos
Gestores da Companhia de Limpeza e Serviços Urbanos de São Luís – COLISEU, de responsabilidade dos
Senhores Anthony Boden e Marcelo Araújo Beserra, relativa ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II,
combinado com o art. 75 da Constituição Federal, o art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art.
1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão ordinária do
Pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº 26/2018-
GPROC2 do Ministério Público de Contas, acordam em:
1.julgar regular a Prestação de Contas Anual de Gestores da Companhia de Limpeza e Serviços Urbanos de São
Luís– COLISEU, no exercício financeiro de 2013, de responsabilidade dos Senhores Anthony Boden – Diretor,
liquidanteno período (01/01/2013 a 08/02/2013), Marcelo Araújo Beserra, liquidante no período de (09/02/2013
a 31/12/2013), com fundamento no art. 20 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191, inciso I, do Regimento Interno
do TCE, dando quitação aos responsáveis;
2.dar ciência aos Senhores Anthony Boden e Marcelo Araújo Beserra, por meio da publicação deste Acórdão no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tomem conhecimento da
decisão ora prolatada.
3. após o trânsito em julgado, encaminhar à Prefeitura Municipal de São Luís/MA o presente processo,
acompanhado deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal.
4. depois do prazo para interposição de Recurso de Reconsideração sem que haja manifestação do responsável
e/ou do Ministério Público de Contas, arquivar eletrônicamente cópia dos autos neste TCE para todos os fins de
direito.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Álvaro César de França Ferreira, Edmar Serra Cutrim (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís-MA, 24 de janeiro de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5088/2014-TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Prefeito
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de São João Batista/MA
Responsável: Amarildo Pinheiro Costa, ex-Prefeito, CPF: 406.883.303-63, residente e domiciliado na Rua
Guaribal, s/nº, Povoado Guaribal, São João Batista/MA
Procuradores constituídos: Daniel de Faria Jerônimo Leite – OAB/MA 5.991, Vanderley Ramos dos Santos –
OAB/MA 7.287, João da Silva Santiago Filho – OAB/MA 2.690, Alteredo de Jesus Neris Ferreira – OAB/MA
6.556, Luis Eduardo Franco Boueres – OAB/MA 6.542
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Prestação de Contas Anual de Governo, exercício financeiro de 2013. Parcialmente em
desacordo com os princípios de contabilidade aplicados à Administração Pública. Parecer
prévio pela aprovação com ressalvas. Remessa dos autos à Câmara Municipal de São João
Batista/MA. Arquivamento eletrônico no TCE.

PARECER PRÉVIO PL–TCE Nº 41/2018
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O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e no uso da competência que lhe conferem o artigo 172, inciso
I, da Constituição do Estado do Maranhão e o artigo 1.º, inciso I, c/c o artigo 10, inciso I e artigo 8, §3, inciso
II,  da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão
plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, abstenção de opinião do Parecer nº
1392/2017/GPROC1, do Ministério Público de Contas:
1. emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas do Município de São João Batista/MA, de
responsabilidade do Prefeito, Senhor Amarildo Pinheiro Costa, no exercício financeiro de 2013, constantes dos
autos do Processo nº 5088/2014 tendo em vista irregularidade remanescente a seguir descrita:
1.1. apuração do Percentual de Aplicação da Despesa com Pessoal: a partir da análise dos valores apurados,
identificou-se que o Município de São João Batista aplicou 69,59% do Total da Receita Corrente Líquida em
Despesas com Pessoal, descumprindo a norma contida no art. 20, III, alínea “b” da Lei Complementar n°
101/2000. Seção II, item 6.5 “b” do Relatório de Instrução (RI) nº 8121/2017 UTCEX3-SUCEX 11.
2. dar ciência ao Senhor Amarildo Pinheiro Costa, ex-Prefeito de São João Batista/MA, por meio da publicação
deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tome
conhecimento da decisão ora prolatada.
3. recomendar a adoção de providências corretivas por parte do responsável ou de quem lhe houver sucedido a
fim de evitar a reincidência no cometimento de infrações administrativa;
4. após o trânsito em julgado, encaminhe à Câmara Municipal de São João Batista/MA o presente processo,
acompanhado do parecer prévio e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, para os fins legais e constitucionais;
5. recomendar ao Presidente da Câmara do Município de São João Batista/MA, com fulcro no § 3º do art. 31 da
Constituição Federal, c/c § 3º do art. 56 da Lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000, que disponibilize as
presentes contas, durante 60 (sessenta) dias a qualquer contribuinte, para exame e apreciação do que deverá ser
dada ampla divulgação;
6.depois de transcorrido o prazo para interposição de Recurso de Reconsideração, arquive cópia dos autos neste
TCE por meio eletrônico, para todos os fins de direito.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Álvaro César de França Ferreira, Edmar Serra Cutrim (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membra do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís-MA, 31 de janeiro de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3113/2013-TCE/MA (Processo Eletrônico)
Natureza: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Câmara Municipal de Esperantinópolis
Responsável: Francinaldo Souza Galvão, ex-Presidente da Câmara, CPF nº 407.046.023-34, residente e
domiciliado na Rua Vitorino Freire, nº 448, bairro Centro, Esperantinópolis/MA
Procuradores constituídos: Gilson Alves Barros – OAB/MA nº 7.492; Humberto Henrique Veras Teixeira Filho
– OAB/MA nº 6.645; Enéas Garcia Fernandes Neto – OAB/MA nº 6.756; Fabiana Borgneth de Araújo Silva –
OAB/MA nº 10.611;
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Prestação de Contas do Presidente da Câmara de Esperantinópolis. Exercício financeiro de
2012. Existência de irregularidade formal. Julgamento regular com ressalvas. Remessa das
contas à Câmara Municipal para os fins legais. Arquivamento de cópia no TCE após o trânsito
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em julgado.
ACÓRDÃO PL-TCE N.º 721/2018

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a análise e julgamento da Prestação de Contas do Presidente
da Câmara do Município de Esperantinópolis, no exercício financeiro de 2012, tendo como responsável o
Senhor Francinaldo Souza Galvão, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fulcro
no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e o art. 1º, inciso III, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, concordando com o Parecer nº 1537/2018/GPROC1 do Ministério Público de Contas, acordam em:
1. julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas Anual do Presidente da Câmara de Esperantinópolis/MA,
de responsabilidade do Senhor Francinaldo Souza Galvão, então gestor e ordenador de despesas, no exercício
financeiro de 2012, com fundamento no art. 21 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191, inciso II, do Regimento
Interno do TCE, pela observância parcial das normas constitucionais, legais e regulamentares especificadas no
voto, recomendando ao gestor e aos seus sucessores que adotem as medidas necessárias para que não haja
reincidência;
2. aplicar ao responsável, o Senhor Francinaldo Souza Galvão, a multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
com fulcro no art. 67, incisos I e III, da Lei 8.258/2005, c/c o art. 274, incisos I e III, do Regimento Interno do
TCE, a ser recolhida ao erário estadual, na forma da Lei Complementar Estadual n.° 052, de 31 de agosto de
2001 (código de receita 307 – FUMTEC), e Resolução Administrativa n.° 021/2002 – TCE, pelas seguintes
irregularidades:
2.1. remuneração individual dos vereadores (art. 29, VI, “b”, da Constituição Federal/1988).

Mês
Remuneração individual do
vereador presidente (R$)

Remuneração individual
dos demais vereadores (R$)

Remuneração do
Deputado Estadual
(R$)

Presid
Demais
Edis

% %
Janeiro a
dezembro

4.113,00 4.113,00 12.384,07 33,21 33,21

De acordo com a população do município de Esperantinópolis, que era de 18.452 habitantes, estando dentro da
faixa prevista na alínea “b” do inciso VI do art. 29 da Constituição Federal de 1988, o percentual máximo para
ossubsídios dos vereadores seria de trinta por cento dos subsídios dos deputados estaduais. Conforme se verifica
no quadro acima este percentual está fora dos limites legais pagos aos vereadores, descumprindo, portanto, o
mandamento constitucional. – Multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
3. determinar a publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, para que produza os
efeitos legais, especialmente quanto à notificação para que o responsável, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da dita publicação, efetue e comprove o recolhimento do valor da multa que ora lhe é aplicado;
4. determinar, ainda, o aumento do valor da multa supracitada, na data do efetivo pagamento, quando
realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos
tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
5. encaminhar à Supervisão de Execução de Acórdão – SUPEX-TCE/MA, à Procuradoria-Geral do Estado, em
cinco dias, após o trânsito em julgado, cópia desta decisão e de sua publicação no Diário Oficial deste Tribunal,
para que tomem conhecimento e adotem as providências legais no âmbito de suas competências;
6. encaminhar os autos, após o trânsito em julgado, à Câmara Municipal de Esperantinópolis, com cópia
deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, para fins legais;
7.depois de transcorrido o prazo para interposição de Recurso de Reconsideração sem que haja manifestação do
responsável e/ou do Ministério Público de Contas, arquivar cópia dos autos por meio eletrônico neste Tribunal
para os fins legais.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim
(Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, Membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 4036/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: Regina Lúcia de Almeida Rocha, ex-Procuradora-Geral de Justiça e ordenadora de despesas,
inscrita no CPF nº 106.710.803-34, residente e domiciliada na Rua Eng.º Rui Mesquita, nº 1, Quadra 07, Aptº
1301, Bairro Calhau, São Luís/MA.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Prestação de Contas Anual de Gestão da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Maranhão. Exercício financeiro de 2012. Julgamento regular. Remessa  dos autos
à Procuradoria-Geral de Justiça para os fins legais. Arquivamento eletrônico no TCE.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 1092/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestão da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, no exercício financeiro de 2012, de
responsabilidade da Senhora Regina Lúcia de Almeida Rocha, ex-Procuradora-Geral e ordenadora de despesa,
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art.
71, inciso II, combinado com o art. 75 da Constituição Federal, o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado
doMaranhão e o art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos
em sessão ordinária do Pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
663/2018 – GPROC03 do Ministério Público de Contas acordam em:
1. julgar regular a Prestação de Contas Anual de Gestão da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Maranhão, no exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Regina Lúcia de Almeida Rocha,
ex-Procuradora-Geral de Justiça e ordenadora de despesa, com fundamento no art. 20, da Lei n.º 8.258/2005;
2. recomendar a adoção de providências corretivas por parte do responsável ou de quem lhe haja sucedido para
que não reincida no cometimento das impropriedades que possam violar os princípios que regem a
Administração Pública;
3. dar ciência à Senhora Regina Lúcia de Almeida Rocha, ex-Procuradora-Geral, por meio da publicação deste
acórdão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
4. encaminhar o processo em análise, após o trânsito em julgado, à Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão,
acompanhado deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal para os fins legais;
5. arquivar cópia dos autos, por meio eletrônico, neste Tribunal para todos os fins legais, depois do prazo para
interposição de recurso de reconsideração e sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério
Público de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator)
e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís-MA, 31 de outubro de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5087/2014-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
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Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de São João Batista/MA
Responsáveis: Amarildo Pinheiro Costa, ex-Prefeito, CPF: 406.883.303-63, residente e domiciliado na Rua
Guaribal, s/n°, Povoado Guaribal, São João Batista/MA; José Carlos Figueiredo dos Anjos, ex-Secretário de
Municipal de Saúde, CPF n° 255.683.373-49, residente e domiciliado na Av. dos Holandeses, Ed. Maison
Renoir, 103, Ponta do Farol, São Luís/MA.
Procurador constituído: Daniel Lima Cardoso – OAB/MA 13.334
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Tomada de Contas Anual do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de São João Batista-MA.
Posição financeira, orçamentária e patrimonial em 31 de dezembro de 2013 parcialmente em
desacordo com os princípios de contabilidade aplicados à Administração Pública. Julgamento
regular com ressalvas. Aplicação de multa. Recomendações. Remessa das contas à Câmara
Municipal de São João Batista para os fins legais. Arquivamento eletrônico dos autos neste
TCE, após o trânsito em julgado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 1093/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundo
Municipal de Saúde (FMS) de São João Batista/MA, no exercício financeiro de 2013, de responsabilidade dos
Senhores Amarildo Pinheiro Costa, ex-Prefeito e José Carlos Figueiredo dos Anjos, ex-Secretário Municipal de
Saúde, ambos ordenadores de despesa daquele Fundo, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, combinado com o art. 75 da
ConstituiçãoFederal, o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso II, da Lei nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão ordinária do Pleno, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, divergindo do Parecer nº 637/2018 – GPROC3 do
Ministério Público de Contas, acordam em:
1.julgar regular com ressalvas a Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de
São João Batista/MA, no exercício financeiro de 2013, de responsabilidade dos Senhores Amarildo Pinheiro
Costa, ex-Prefeito e José Carlos Figueiredo dos Anjos, ex-Secretário Municipal de Saúde, então gestores e
ordenadores de despesa daquele Fundo, com fundamento no art. 21 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191, inciso
II, do Regimento Interno do TCE, pela observância parcial de normas constitucionais, legais e regulamentares
especificadas no Voto do Relator e neste acórdão;
2. aplicar aos responsáveis, Senhores Amarildo Pinheiro Costa e José Carlos Figueiredo dos Anjos,
solidariamente, a multa de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais), com fulcro no art. 67, incisos I e III,
da Lei 8.258/2005, c/c o art. 274, incisos I e III, do Regimento Interno do TCE, a ser recolhida ao erário
estadual, na forma da Lei Complementar Estadual n.° 052, de 31 de agosto de 2001 (código de receita 307 –
FUMTEC) e Resolução Administrativa TCE/MA n.° 021/2002, pelas irregularidades apontadas no Relatório de
Instrução (RI) nº 6872/2015 UTCEX/SUCEX 20, a seguir:
2.1. inexistência do Ato Administrativo autorizando o Secretário Municipal de Saúde, Senhor José Carlos
Figueiredo dos Anjos a ordenar despesas, em descumprimento ao princípio da legalidade, insculpido no art. 37
da Constituição Federal, bem como o art. 2º, inciso III, § 2º, da Instrução Normativa (IN) TCE/MA nº 009/2005
(Sessão II, item 2 do RI) – multa de R$ 1.000,00 (um mil reais);
2.2.ocorrências na Comissão Permanente de Licitação (CPL): não restou comprovado que a portaria que nomeia
o pregoeiro e sua equipe de apoio e os membros da CPL sejam integradas em sua maioria por servidores
ocupantes de cargos efetivos ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes aos quadros
permanentes da Prefeitura, estando em desacordo com o disposto no art. 3º, § 1ª da Lei nº 10.520/2002 e o art.
51, caput da Lei nº 8.666/1993 (Sessão III, item 2 do RI) – multa de R$ 1.000,00 (um mil reais);
2.3. quadro dos procedimentos licitatórios realizados (por modalidade). Não envio nos autos da Tomada de
Contas do FMS, descumprindo a Instrução Normativa TCE/MA n° 25/2011 (Sessão III, item 2.1 do RI) – multa
de R$ 1.000,00 (um mil reais), senão vejamos:

Modalidade/Nº Data Secret. Objeto
Valor
(R$)

Credor
CNPJ

Arq./fls.

Tomada de Preços nº
006/2013

10/09/13
Saúde
FMS

Construção da Academia
da Saúde

99.650,00
11.046.326/0001-
21

5.02
003

2.4. ocorrências na Tomada de Preços n° 007/2013 (Sessão III, item 2.3, “a.1” do RI) – multa de R$ 5.000,00
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(cinco mil reais), a saber:
SÃO JOÃO BATISTA- 2013
FMS
Modalidad Data Secret. Objeto Valor (R$) Credor Arquivo/fls./Proc.

Tomada de Preços
nº 007/2013

19/12/13
Saúde
FMS

Construção de uma Unidade
Básica de Saúde no
Povoado Santana

405.769,52
Construtora
Silveira
Ltda.

3.02.05 – 11
Novembro
164 a 495

Ocorrências Legislação de Regência
a) Ausência da comprovação da publicação dos avisos dos editais
em jornal de grande circulação no Estado. Publicidade restrita. A
Regra do art. 21, inciso III da Lei nº 8.666/1993, traz em seu
conteúdo norma que busca dar maior eficácia à divulgação do
certame. A Administração no Município não cuidou em prestigiá-la,
poisnão divulgou o Edital em jornal de grande circulação no Estado,
decisão que, invariavelmente, limitou o número de interessados, pela
restrição à publicidade do certame. Como consequência,
formalmente apenas um interessado concorreu ao certame. Pública
no Jornal Atos e Fatos.

Incisos III do art. 21 da Lei 8.666/1993

b) Ausência de representante da administração para acompanhar e
fiscalizar o contrato

Art. 67, §1°, da Lei n° 8.666/1993

c) Ausência de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, da
empresa executora e do engenheiro responsável, pela elaboração do
orçamento

Arts. 1º e 2º da Lei nº 6.496/1977

d) Ausência do termo de recebimento provisório e definitivo de obra
Art. 73, inciso I, a e b, da Lei nº
8.666/1993.

2.5. ocorrências no Pregão Presencial n° 018/2013 (Sessão III, item 2.3, “a.2” do RI) – multa de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), a saber:
SÃO JOÃO BATISTA- 2013
FMS
Modalidad Data Secret. Objeto Valor (R$) Credor Arquivo/fls./Proc.

        596.662,70
Pregão nº
018/2013
Presencial

13/06/13

Ocorrências Legislação de Regência
a)Ausência da Publicação do aviso em Diário Oficial do respectivo
ente federado, ou não existindo, em jornal de circulação local, e
facultativamente por meios eletrônicos e conforme o vulto da
licitação, em jornal de grande circulação

Inciso I do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.

b) Ausência de representante da administração para acompanhar e
fiscalizar o contrato

Art. 67, §1°, da Lei nº 8.666/1993

c) Ausência de publicação resumida do instrumento do contrato
(extrato) e seus aditamentos na imprensa oficial, providenciada até
o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 dias desta data

Parágrafo único do art. 61 Lei  nº
8.666/1993

d) Ausência do ato de nomeação da CPL (anexar portaria)
Art. 38, inciso III, e art. 9°, §3º e §4º da Lei
nº 8.666/1993

 2.6. despesas Realizadas sem o devido Procedimento Licitatório, em descumprimento ao art. 2º, caput, da Lei
8.666/1993 (Sessão III, item 2.3, “b.1” do RI) – multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
2.7. licitações foram mencionadas em empenhos/contratos/comprovantes de despesas, no entanto, não foram
enviadas pelo responsável, descumprindo o Anexo I, Módulo II, item VIII, “a”, da Instrução Normativa
TCE/MA n° 009/2005 (Sessão III, item 2.3, “b.2” do RI) – multa de R$ 600,00 (seiscentos reais);
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2.8. contratação Temporária (exame do cumprimento das formalidades legais e da documentação de suporte).
Foi encaminhada a Lei Municipal nº 029/2012, que autoriza a contratação de servidores por tempo determinado
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, não contemplando a tabela
remuneratória e a relação dos servidores nesta situação no exercício, estando assim em desconformidade com o
art. art. 37, inciso IX, da Constituição Federal (Sessão III, item 4.3 do RI) – multa de R$ 1.000,00 (um mil
reais);
3. determinar a publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, para que produza os
efeitos legais, especialmente quanto à notificação para que os responsáveis Amarildo Pinheiro Costa e José
Carlos Figueiredo dos Anjos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da dita publicação, efetuem e comprovem o
recolhimento dos valores das multas que ora lhes são aplicados;
4. determinar, ainda, o aumento do valor da multa acima aplicada, na data do efetivo pagamento, quando
realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos
tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
5. recomendar a adoção de providências corretivas por parte do responsável ou de quem lhe houver sucedido a
fim de evitar a reincidência no cometimento de infrações administrativas;
6. encaminhar cópia dos autos, bem como deste acórdão e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
TCE, à Procuradoria-Geral do Estado e à Supervisão de Execução de Acórdão – SUPEX-TCE/MA, para que
tomem conhecimento e adotem, caso assim entendam, as providências legais no âmbito de suas respectivas
competências;
7. encaminhar, após o trânsito em julgado, à Câmara Municipal de São João Batista/MA o processo em análise,
acompanhado deste acórdão e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste TCE para os fins legais;
8. arquivar cópia dos autos neste TCE por meio eletrônico, depois do prazo para interposição de recurso de
reconsideração e sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator)
e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de outubro de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 4040/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Câmara Municipal de Fortuna/MA
Responsável: Washington Luis de Oliveira Soares, CPF nº 281.902.033-04, residente na Rua Humberto de
Campos, s/n, Bairro Piauí, Fortuna/MA, 65.695-000
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Prestação de Contas do Senhor Washington Luis de Oliveira Soares, Presidente da Câmara
Municipal de Fortuna/MA, relativa ao exercício financeiro de 2012. Racionalização
Administrativa. Economia Processual. Julgamento irregular das contas. Imputação de débito.
Aplicação de multa. Envio de cópia de peças processuais à Procuradoria-Geral de Justiça e ao
Ministério Público de Contas/SUPEX.

ACÓRDÃO PL–TCE Nº 1119/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas do Senhor Washington Luis de
Oliveira Soares, Presidente da Câmara Municipal de Fortuna, relativa ao exercício financeiro de 2012,
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172,
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inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1º, inciso III, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 1274/2017- GPROC4 do Ministério Público de Contas, em:
a- julgar irregulares as contas de responsabilidade do Senhor Washington Luis de Oliveira Soares, Presidente da
Câmara Municipal de Fortuna/MA, relativas ao exercício financeiro de 2012, com fundamento no art. 22,
incisos II e III, da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA), em razão das irregularidades descritas no Relatório de
Instrução (RI) nº 9885 / 2017 a seguir:
a.1 – ausência de documentos que comprovem a realização da despesa registrada na contabilidade (pagamento
realizado com recibo, não cumpriu o artigo 1º, § 1º, da Instrução Normativa (IN) nº 011/TCE-MA), totalizando
R$ 101.970,00 (Seção III, item 4.4.2 do RI);
a.2 - pagamento diferenciado de subsídio ao chefe do Poder Legislativo Municipal, sem previsão legal. O
subsídio mensal dos vereadores foi da ordem de R$ 2.448,00, enquanto o do Presidente foi de R$ 3.672,00,
gerando uma diferença, a maior, de R$ 1.224,00, ao mês. Assim, durante o exercício financeiro, o Presidente da
Câmara percebeu, indevidamente, a mais que os demais vereadores, o total de R$ 14.688,00 (R$ 1.224,00 x 12
meses) (Seção III, item 6.6.1 do RI).
b - condenar o responsável, Senhor Washington Luis de Oliveira Soares, ao pagamento do débito de R$
116.658,00(cento e dezesseis mil, seiscentos e cinquenta e oito reais), com os acréscimos legais incidentes, com
fundamento no art. 172, inciso VIII, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, inciso XIV, e 23 da Lei nº
8.258/2005, devido ao erário municipal, a ser recolhido no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial
deste acórdão, em razão das irregularidades descritas na alínea “a”, subalíneas "a.1" e “a.2”;
c – aplicar ao responsável, Senhor Washington Luis de Oliveira Soares, multa de R$ 11.665,80 (onze mil,
seiscentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos), correspondentes a 10% (dez por cento) do valor
atualizado do dano causado ao erário, com fundamento no art. 172, inciso VIII, da Constituição Estadual e nos
arts. 1º, inciso XIV, e 66 da Lei 8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de
Modernizaçãodo TCE/MA (Fumtec), a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação oficial
deste acórdão;
d- determinar o aumento do valor da multa decorrente da alínea “c”, na data do efetivo pagamento, se realizado
após o vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes (art. 68 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
e– enviar à Procuradoria-Geral de Justiça, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma cópia deste acórdão e
demais documentos para os fins previstos no art. 26, inciso IX, da Lei Complementar Estadual nº 13/1991 (IN
TCE/MA nº 09/2005, art. 11);
f – enviar ao Ministério Público de Contas/SUPEX, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original
deste acórdão, nos termos da resolução TCE/MA nº 214/2014.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira,Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim
WashingtonLuiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 7 de novembro de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 8477/2015
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
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Beneficiária: Maria do Rosário de Fátima Menezes da Silveira
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 440/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria do Rosário de Fátima Menezes da Silveira, matrícula n.º 984252, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1011, de 24 de junho de 2015, expedido
pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1050/2019 – GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 2191/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Maria de Lourdes Costa Nascimento
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 441/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, de
Maria de Lourdes Costa Nascimento, matrícula n.º 205087-1, no cargo de Professor, PNS-I, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, outorgada pelo Decreto nº 45.958, de 13 de outubro de 2014,
expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1079/2019 – GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 3005/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Ivaneide Gama Rodrigues Soares
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 442/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, de
Ivaneide Gama Rodrigues Soares, matrícula n.º 72427-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe III, Nível
VIII, Padrão “J”, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFAZ, outorgada pelo Ato nº
52, de 15 de setembro de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 1068/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 3075/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Vitória Maria do Nascimento Moreira dos Anjos
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 443/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Vitória Maria do Nascimento Moreira dos Anjos, matrícula n.º 912675, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 133, de 11 de janeiro de 2016, expedido
pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1070/2019 – GPROC1 do
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Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 6082/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: José Carlos Ramos dos Santos
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 445/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, de
José Carlos Ramos dos Santos, matrícula n.º 31280-1, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Padrão
“J”, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, outorgada pelo
Atonº 51, de 15 de setembro de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 998/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Ata da Sexta Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em vinte e sete de junho de dois mil e dezenove.

Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua sexta sessão ordinária, sob a Presidência do Conselheiro
Álvaro César de França Ferreira, com a presença dos Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra
Cutrim, do Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e do Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira. Havendo número legal e invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a Sessão. Não
havendo ata a ser homologada, nem expedientes a serem lidos, o Presidente franqueou a palavra aos
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Conselheiros, Conselheiro Substituto e ao Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e
requerimentos. A seguir, passou a Câmara à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão
integralmente anexados a esta Ata. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO.
PROCESSO Nº 2444/2019. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Goreti da Silva. PROCESSO
Nº 2524/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Helena Silva Lima.
PROCESSO Nº 2525/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Telma Ribeiro Sodré Castro.
PROCESSO Nº 2526/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentaria voluntária de Edílson Pinto. PROCESSO Nº 2527/2019 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Marineth do Socorro Ferreira Ribeiro. PROCESSO Nº
2529/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. Responsável: FRANCISCA JOSÉ
FIGUEIREDO DE ALMEIDA SILVA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Marlene da Silva
Costa. PROCESSO Nº 2913/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentaria voluntária de Sebastião William Matos
dos Santos. PROCESSO Nº 3563/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. DO
INSTITUTODE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO/IPREV. Responsável:
JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentaria voluntária de Eliziene Ferreira Mouzinho.
PROCESSO Nº 3580/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO/IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentaria voluntária de Teresinha de Jesus Pereira Frazão.
PROCESSO Nº 3594/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO/IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria José Gonçalves Pereira. PROCESSO
Nº 3595/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. DO INSTITUTO DE
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PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Linda de Fátima Dias. PROCESSO
Nº 3600/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Marina Rosa dos Santos. PROCESSO Nº
3602/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária de Maria da Paz Silva Pessoa. PROCESSO Nº 3606/2019 –
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de João Barbosa Bayma. PROCESSO Nº 3608/2019 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Eliud José Pinto da Costa. PROCESSO Nº 5770/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Ednalva Dagmar de Carvalho. PROCESSO Nº 5865/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LAZARO MARTINS ARAÚJO. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Marlene dos Santos Silva. PROCESSO Nº 5908/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Lindalva Nascimento Alves Guedes. PROCESSO Nº 5910/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LAZARO MARTINS ARAÚJO. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Celescina Maria Freitas de Araújo. PROCESSO Nº 5911/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Antônia Francisca Batiany da Silva. PROCESSO Nº 5915/2019 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas
Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Lourenço Costa Pinheiro. PROCESSO Nº 5917/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
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DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Benvinda Sá dos Santos. PROCESSO Nº 5918/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS –
IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Raimunda Cruz Silva dos Reis. PROCESSO Nº 5926/2019 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
IPSEMB DE BURITICUPU. Responsável: FRANCISCO DIAS ALMEIDA. Ministério Público: Douglas Paulo
da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Delzuita Bezerra da Silva. PROCESSO Nº 5927/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. Responsável: BENEDITO
DE JESUS COELHO NUNES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Pereira
Rocha. PROCESSO Nº 5930/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA.
Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Maria de Jesus Ribeiro dos Santos Oliveira. PROCESSO Nº 5937/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE CAXIAS. Responsável: HELAINE DE PONTES RIBEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Aldenize Carvalho da Cruz. PROCESSO Nº 5938/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PINDARÉ MIRIM.
Responsável: SILAS GOMES FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Cleúsa Gomes Ferreira.
PROCESSO Nº 5953/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: HELAINE
DE PONTES RIBEIRO . Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria das Graças Lobão Nogueira.
PROCESSO Nº 5954/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: ANÍSIO
VIEIRA CHAVES NETO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Eloneida Feitosa de Souza.
PROCESSO Nº 5956/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: ANÍSIO
VIEIRA CHAVES NETO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Lima de Abreu.
PROCESSO Nº 5958/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE
MARIA SOUSA ARAÚJO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de José Pereira de Sousa. PROCESSO
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Nº5960/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Esperança Carvalho Diniz. PROCESSO Nº 5962/2019 –
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Francisco Wanderley Carneiro. PROCESSO Nº 5967/2019 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Antônia Leonardo de Pinho Irma. PROCESSO Nº 5972/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Rita Alves de Sousa Oliveira. PROCESSO Nº 5973/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS. Responsável: LUCIANA
DE SOUZA CASTRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Ivanicleide Borges Silva.
PROCESSO Nº 5977/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Vitória Ferreira Sousa. PROCESSO
Nº 6085/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Gertrudes Matilde de Araújo. PROCESSO
Nº 6352/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Suzy Aguiar da Costa. RELATOR
CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM: PROCESSO Nº 1791/2017 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira.DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Francisca Ditosa de Paiva. PROCESSO Nº 2104/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Raimundo Nonato Rodrigues do Nascimento.
PROCESSO Nº 2381/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria do Amparo Soeiro Ramos Corrêa.
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PROCESSO Nº 2999/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: RAIMUNDO IVANIR
ABREU PENHA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maridalva Rego Lopes. PROCESSO Nº
4520/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS-IPAM. Responsável: RAIMUNDO
IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Waldete Vieira da Silva.
PROCESSO Nº 5761/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentaria voluntária de Telma Maria Prado dos Santos. PROCESSO
Nº 6221/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: FERNANDO DE
MACEDO FERRAZ MELO GOMES. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentaria voluntária de Raimunda Lima Chaves.
PROCESSO Nº 6256/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável:
JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentaria voluntária de Zelita Batista Teixeira. PROCESSO
Nº 6353/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: HELAINE DE
PONTES RIBEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentaria voluntária de Ana Cristina Mota Oliveira.
PROCESSO Nº 6772/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentaria voluntária de Maria José Mendonça Jansen Pereira.
PROCESSO Nº 3424/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Idalina Costa Vieira. PROCESSO Nº 6802/2016 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria Luíza Beckman Vale Porto Dias. PROCESSO Nº 11977/2016 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria Enete Lope Lima. CONSELHEIRO SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE
NAVA NETO: PROCESSO Nº 454/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável:
RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
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do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentaria voluntária de José
RaimundoFeres. PROCESSO Nº 5286/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Ângela
Maria Pereira Cruz Almeida. PROCESSO Nº 2434/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentaria
voluntária de Nelcy dos Santos Marques. PROCESSO Nº 2915/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro
da aposentaria voluntária de Pedro Alexandrino Batista Filho. PROCESSO Nº 6159/2019 – APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentaria voluntária de Florilea Tomásia de Araújo. PROCESSO Nº 10365/2016 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO – COROATAPREV DE COROATÁ. Responsável: MANOEL SERRÃO DA SILVEIRA
LACERDA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Wllisses Furtado Muniz. PROCESSO Nº
965/2018– APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Joel Duarte Ferreira. O Conselheiro
Álvaro César de França Ferreira solicitou ao Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, que assumisse a
presidência a fim de relatar seus processos constantes na pauta. RELATOR CONSELHEIRO ÁLVARO
CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA: PROCESSO Nº 10589/2011 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA.
Responsável: HÍLTON PORTELA DA PONTE. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela ilegalidade e negativa de registro da aposentaria voluntária de Gregório
Ferreira da Costa. PROCESSO Nº 12184/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARNARAMA. Responsável: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
SOARES. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela iIl
egalidade e negativa de registro da aposentaria voluntária de Angelita Barros de Sousa Silva. PROCESSO Nº
5564/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentaria voluntária de Joserina Feitosa Belfort. PROCESSO Nº 5598
/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: HELAINE DE PONTES
RIBEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentaria voluntária de Maria Sílvia Reis dos Santos. PROCESSO Nº
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10892/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério
Público:Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Aldenora da Silva Nascimento. PROCESSO Nº 9158/2018 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO-IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentaria voluntária de Teresinha Gouveia Pires. PROCESSO Nº 5561/2019 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentaria voluntária de Maria Neusa Moreira da Silva. PROCESSO Nº 5595/2019 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária de Edvanda Araújo Mesquita. PROCESSO Nº 6123/2019 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORESDO ESTADO DO MARANHÃO-IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária de Maria Clara Lima Santana. PROCESSO Nº 976/2012 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE TIMBIRAS. Responsável: NEY MARDEM DE OLIVEIRA LIMA. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentaria
voluntária de Cecília Feitosa Cardoso. PROCESSO Nº 11034/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão
de Reginaldo Carvalho Telles de Sousa Filho. PROCESSO Nº 11574/2017 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO-IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão
de pensão de Juliane Moreno dos Santos. PROCESSO Nº 837/2018 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão
de pensão de Francisca das Chagas Estácio de Brito Oliveira. PROCESSO Nº 10902/2017 – APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão
de pensão de Francisca Fernandes Gomes. PROCESSO Nº 5658/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez
Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
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Bernarda Costa Cardoso Carvalho. PROCESSO Nº 5609/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS -
IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentaria voluntária de Eli
samar de Jesus Silva. PROCESSO Nº 5650/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
José das Chagas Gonçalves. PROCESSO Nº 5669/2019 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
José Carlos Gomes de Freitas. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. E, para
constar, eu, Maria Alice Gomes Bacelar Viana, Secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que, depois
de lida e assinada, será homologada pela Segunda Câmara.

Álvaro César de França Ferreira
Conselheiro Presidente

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro

Edmar Serra Cutrim
Conselheiro

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro Substituto
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Ata homologada na 10ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada em 31/10/2019.

Processo nº 6769/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Ana Célia Sousa Pereira
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 446/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Ana Célia Sousa Pereira, matrícula n.º 898825, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 662, de 23 de fevereiro de 2016, expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 514/2019 – GPROC1 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1541/2019 São Luís, 11 de dezembro de 2019

Página 23 de 40

                                             

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 7092/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: José Carlos Gonçalves Dutra
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 447/2019
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de José Carlos Gonçalves Dutra, matrícula n.º 20446, no cargo de Auxiliar Administrativo,
Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo
Atonº 467, de 15 de fevereiro de 2016, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 1067/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII,
e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 7135/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência Municipal – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Darlene da Silva Vieira
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 448/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, de
Darleneda Silva Vieira, matrícula n.º 70510-1, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Padrão “J”, do
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Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, outorgada pelo Ato nº 106, de 05 de
outubrode 2015, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência Municipal, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1053/2019-GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 8299/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Aurinede Alves Silva Araújo
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 449/2019
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Maria Aurinede Alves Silva Araújo, matrícula n.º 997049, no cargo de Professor III, Classe
C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretariade Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 895, de 09 de março de 2016, expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1055/2019 – GPROC1 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 8364/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
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Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Vanda Lucia Loli Lima
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 450/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Vanda Lucia Loli Lima, matrícula n.º 1179845, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1105, de 15 de março de 2016, expedido pela Secretaria Adjunta
de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1033/2019 – GPROC1 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição
do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 8406/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Lindalva Pereira Campos
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 451/2019
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Lindalva Pereira Campos, matrícula n.º 998989, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 934, de 11 de março de 2016, expedido pela Secretaria Adjunta
de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 997/2019 – GPROC1 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
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Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 9838/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria de Jesus Brito
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 452/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria de Jesus Brito, matrícula n.º 913194, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência005, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deEstado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1503, de 28 de abril de 2016, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 671/2019 – GPROC4 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 10358/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Procuradoria Geral da Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: Luiz Gonzaga Martins Coelho
Beneficiária: Ruy Antônio Vieira de Carvalho
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 453/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Ruy Antônio Vieira de Carvalho, matrícula n.º 52142, do Quadro do Ministério
Público do Estado do Maranhão, titular da 33° Promotoria de Justiça Criminal da Comarca de São Luís,
outorgada pelo Ato nº 272, de 7 de julho de 2016, expedido pela Procuradoria Geral da Justiça do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
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uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheuo Parecer nº 1051/2019 – GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII,
e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 10755/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Silvino Fernandes da Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Transferência para reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares.
Julgamento legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 454/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada com
proventosintegrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, em benefício do 1º Sargento PM Silvino Fernandes
da Silva, matricula nº 71159, na mesma graduação, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão.,outorgada pelo Ato nº 1771, de 16 de maio de 2016, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1054/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da mencionada Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 11009/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1541/2019 São Luís, 11 de dezembro de 2019

Página 28 de 40

                                             

Beneficiário: José Mendes de Sousa
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Transferência para reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares.
Julgamento legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 455/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, em benefício do 2º Sargento PM José Mendes de
Sousa, matricula nº 67322, na mesma graduação, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão,outorgada pelo Ato nº 1885, de 06 de junho de 2016, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1052/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da mencionada Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 12958/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiária: Franci Mary Medeiros da Silva Sousa
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 456/2019
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Franci Mary Medeiros da Silva Sousa, matrícula n.º 678-7, no cargo de Professora, do
Quadrode Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 093, de 25 de julho de 2016,
expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
1057/2019 – GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 13109/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Edileuza Lima Sousa
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 457/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria Edileuza Lima Sousa, matrícula n.º 758425, no cargo de Professor III, Classe
C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2443, de 12 de setembro de 2016, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1452/2017 – GPROC2 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 10020/2017
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Olga Plácido de Jesus
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Pensão Previdenciária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal
e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 458/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Maria
Olga Plácido de Jesus, companheira do ex-segurado Pedro Xavier da Paixão, matrícula nº 94045, aposentado no
cargo de auxiliar Técnico, Especialidade Desenhista, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, outorgada pelo Ato de Pensão de 19 de setembro de 2017, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
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por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 999/2019-GPROC1 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 3747/2018
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Lúcia Meire Pereira Ferreira
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Pensão Previdenciária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal
e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 459/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade, concedida a Lúcia
Meire Pereira Ferreira, viúva do ex-militar José Vitório Costa Ferreira, matrícula nº 36004, transferido para
Reserva Remunerada na função de Cabo da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de
Pensão de 16 de fevereiro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 1000/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida pensão, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 4679/2018
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Jany Oliveira Sousa
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Pensão Previdenciária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal
e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 460/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, de Jany Oliveira Sousa,
dependente legal da ex-servidora Maria dos Remédios Oliveira Pádua, matrícula nº 346667-1, aposentado no
cargo de Agente Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Administração de São Luís.,
outorgada pelo Ato n° 1493 de 08 de janeiro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 1063/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidadee registro da referida pensão, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos
arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 5941/2019
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Arialdina Medeiros dos Santos
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 461/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, de
Arialdina Medeiros dos Santos, matrícula n.º 108069-1, no cargo de Técnica Minicipal de Nível Médio – Área:
Contabilidade, Classe 1, Nível VII, Padrão ‘J’, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação-
SEMED, outorgada pelo Ato nº 1079, de 05 de setembro de 2017, expedido pela Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 24092270/2019-GPROC2 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 5955/2019
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Maria Rita Alves Martins Santos
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 462/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, de
Maria Rita Alves Martins Santos, matrícula n.º 75581-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe III, Nível
VIII, Padrão “I”, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Obras e Serviços – SEMOSP, outorgada
pelo Ato nº 890, de 15 de maio de 2017, expedido pela Instituto de Previdência e Assistência do Município de
São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 24092267/2019-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts.
1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 5969/2019 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Reexame de Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário: Dalvina da Silva Cascaes
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Reexame de aposentadoria. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 463/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao reexame da Aposentadoria Voluntária, concedida a
Dalvina da Silva Cascaes, matrícula nº 81155-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão
“J”, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, outorgada pelo Ato nº 855 de 03 de
maio de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
392/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida revisão de
aposentadoria,nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da
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Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 5971/2019
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Previdência Própria de Pedreiras
Responsável: Luciana de Souza Castro
Beneficiária: Maria do Livramento de Souza Gomes
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 464/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos proporcionais ao
tempo de serviço e contribuição, de Maria do Livramento de Souza Gomes, matrícula n.º 3298-1, no cargo de
Agente Comunitária de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo Decreto
nº 25, de 14 de julho de 2017, expedido pelo Instituto Municipal de Previdência Própria de Pedreiras, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 24092275/2019 – GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 9505/2019
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Aldenir Carvalho Nunes
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 465/2019
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Aldenir Carvalho Nunes, matrícula n.º 274607, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 3, de 09 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 955/2019 – GPROC1 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 9526/2019
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Ducivalda Nascimento da Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 466/2019
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Ducivalda Nascimento da Silva, matrícula n.º 866376, no cargo de Auxiliar Administrativo,
Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo
Ato nº 1506, de 12 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 1005/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII,
e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2019.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Atos dos Relatores

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 9.625/2019
Natureza: Tomada de Contas Especial instaurada em face do convênio nº 022/2018, celebrado entre a Secretaria
Municipal de Cultura de São Luís e o Instituto Maranhense de Integração Social
Exercício: 2018
Responsável: Jorge Luiz Pereira Coelho – Presidente do Instituto Maranhense de Integração Social
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este
meio, CITA o Senhor Jorge Luiz Pereira Coelho, Presidente do Instituto Maranhense de Integração Social,
exercício financeiro de 2018, em razão da dificuldade em localizá-lo, para os atos e termos do Processo nº
9.625/2019, que trata da Tomada de Contas Especial instaurada em face do convênio nº 022/2018, celebrado
entre a Secretaria Municipal de Cultura de São Luís e o Instituto Maranhense de Integração Social, na qual
figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto à(s) irregularidade(s) enumerada(s) no
Relatório de Instrução nº 3.881/2019-UTCEX3. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para
contestar o Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimentonormal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos
Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de
interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 05/12/2019.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 9.597/2019
Natureza: Tomada de Contas Especial instaurada em face do convênio nº 106/2016, celebrado entre a Secretaria
de Estado de Cultura e o Município de Mirinzal
Exercício: 2016
Responsável: Amaury Santos Almeida – Prefeito Municipal de Mirinzal
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este
meio, CITA o Senhor Amaury Santos Almeida, Prefeito Municipal de Mirinzal, exercício financeiro de 2016,
emrazão da dificuldade em localizá-lo, para os atos e termos do Processo nº 9.597/2019, que trata da Tomada de
Contas Especial instaurada em face do convênio nº 106/2016, celebrado entre a Secretaria de Estado de Cultura
e o Município de Mirinzal, na qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto à(s)
irregularidade(s) enumerada(s) no Relatório de Instrução nº 3.859/2019-UTCEX3. Fica o responsável ciente de
que, não comparecendo para contestar o Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para
todosos efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica
deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos
Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de
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interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 05/12/2019.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

Processo nº 322/2019
Natureza: Solicitação de vista e cópias de documentos
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão
(FAPEMA)
Requerente: Alex Oliveira de Souza (Diretor-Presidente)
Advogados constituídos: Karen Karolyna Silva Rocha (OAB/MA nº 11.373) e Laís de Oliveira Araújo da Silva
(OAB/MA nº 11.258)

DESPACHO
O Diretor-Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do
Maranhão,Senhor Alex Oliveira de Souza, solicita vista e cópias do Processo nº 7150/2016, que trata de tomada
de contas especial instaurada em face de Patrícia Ferreira Cunha Sousa.
Nessepasso, considerando que o processo em questão encontra-se devidamente digitalizado em nossos sistemas,
informo que o requerente pode obter as cópias pretendidas dos documentos que estão disponibilizados na página
do TCE/MA na Internet, diretamente do site www.tce.ma.gov.br, no banner Sistema de Consulta de Processo
Digital.
Ressalte-se que esse site permite um acesso mais rápido após as 14:00h, principalmente para baixar arquivos
maiores.
Intime-se. Cumpra-se. Ao final, junte-se ao respectivo processo.

Assinado Eletronicamente Por:
José de Ribamar Caldas Furtado

Em 22 de Maio de 2019 às 12:06:26

Processo nº: 8155/2018-TCE
Natureza: Tomada de Contas Especial
Subnatureza: Convênio (Convênio nº 311/2013-SEDES)
Exercício: 2013
Entidades: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SEDES) e Prefeitura de Cândido MendesMA
Responsável: José Ribamar Leite de Araújo – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 090/2019
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 05/01/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução n.º
2950/2019 – UTCEX03/SUCEX09, de 26/08/2019, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º
125/2019-GCSUB1/ABCB, de 10/09/2019.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 8155/2018-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 06 de dezembro de 2019.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
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Processo 4658/2017
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Camara Municipal de Bom Jesus da Selvas
Exercício financeiro: 2016
Responsável: Abdala da Costa Sousa
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o(a) Senhor(a) Abdala da Costa Sousa na
qualidade de Presidente (a) e Ordenador(a) de Despesa , não localizado em citação anterior pelos correios, para
osatos e termos do Processo nº 4658/2017, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa
quanto às ocorrências e irregularidades descritas no Relatório de Informação Técnica nº 248/2019-UTCEX-
3/SUCEX -11, inserto aos autos do mencionado processo.
Fica o(a) responsável ciente de que, não comparecendo para contestar as irregularidades descritas no relatório
técnico no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao
processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos e ocorrências nele articulados.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, e afixado na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n°, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 10 de Dezembro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo 4472/2018
Natureza: Tomada de Contas Especial
Convenente: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social
Concedente: Municipio de Vitorino Freire
Entidade: Prefeitura Municipal de Vitorino Freire
Exercício financeiro: 2013
Responsável: José Leandro Maciel
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o(a) Senhor(a) José Leandro Maciel na qualidade
de Prefeito e Ordenador(a) de Despesa , não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e termos
do Processo nº 4472/2018, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
ocorrências e irregularidades descritas no Relatório de Informação Técnica nº 18444/2018-UTCEX-3/SUCEX -
09, inserto aos autos do mencionado processo.
Fica o(a) responsável ciente de que, não comparecendo para contestar as irregularidades descritas no relatório
técnico no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao
processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos e ocorrências nele articulados.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, e afixado na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n°, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 10 de Dezembro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator
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EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 5510/2013
Natureza: Prestação de Contas Anual do Presidente da Câmara Municipal de Bequimão
Entidade: Câmara Municipal de Bequimão
Exercício financeiro: 2012
Responsável: Jorge Ascenção Rodrigues Filho
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o(a) Senhor(a) Jorge Ascenção Rodrigues Filho na
qualidade de Presidente da Câmara e Ordenador(a) de Despesa , não localizado em citação anterior pelos
correios, para os atos e termos do Processo nº 5510/2013, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às ocorrências e irregularidades descritas no Relatório de Informação Técnica nº
4908/2016-UTCEX-4/SUCEX -13, inserto aos autos do mencionado processo.
Fica o(a) responsável ciente de que, não comparecendo para contestar as irregularidades descritas no relatório
técnico no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao
processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos e ocorrências nele articulados.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, e afixado na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n°, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 10 de Dezembro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo 4798/2015
Natureza: Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha
Entidade: Prefeitura de Afonso Cunha
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Monia da Silva Reis
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o(a) Senhor(a) Monia da Silva Reis na qualidade
de Ordenador(a) de Despesa , não localizado em citação anterior pelos correios, e não contendo o registro no
cadastrode jurisdicionado para os atos e termos do Processo nº 4798/2015, no qual figura como responsável, em
especial para apresentar defesa quanto às ocorrências e irregularidades descritas no Relatório de Informação
Técnica nº 5650/2016-UTCEX-4/SUCEX -12, inserto aos autos do mencionado processo.
Fica o(a) responsável ciente de que, não comparecendo para contestar as irregularidades descritas no relatório
técnico no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao
processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos e ocorrências nele articulados.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, e afixado na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n°, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 10 de Dezembro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator
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EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 5222/2016
Natureza: Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Raposa
Entidade: Prefeitura Municipal de Raposa
Exercício financeiro: 2015
Responsável: Clodomir de Oliveira dos Santos
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o(a) Senhor(a) Clodomir de Oliveira na qualidade
de Prefeito e Ordenador(a) de Despesa , não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e termos
do Processo nº 4798/2015, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
ocorrências e irregularidades descritas no Relatório de Informação Técnica nº 5513/2017-UTCEX-3/SUCEX -
11, inserto aos autos do mencionado processo.
Fica o(a) responsável ciente de que, não comparecendo para contestar as irregularidades descritas no relatório
técnico no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao
processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos e ocorrências nele articulados.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, e afixado na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n°, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 10 de Dezembro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo 11483/2016
Natureza: Tomada de Contas Especial
Concedente: Secretaria de Estado da Infraestrutura-SINFRA
Convenente: Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello
Exercício financeiro: 2010
Responsável: Leula Pereira Brandão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL,com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o(a) Senhor(a) Leula Pereira Brandão na qualidade
de Prefeito (a) e Ordenador(a) de Despesa , não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e
termos do Processo nº 11483/2016, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto
às ocorrências e irregularidades descritas no Relatório de Informação Técnica nº 2117/2017-UTCEX-3/SUCEX
-09, inserto aos autos do mencionado processo.
Fica o(a) responsável ciente de que, não comparecendo para contestar as irregularidades descritas no relatório
técnico no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao
processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos e ocorrências nele articulados.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, e afixado na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n°, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 10 de Dezembro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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